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TERMO DE CONTRATO

lnstrumento de contrato administrativo de

Íornecimento que celebram entre si, de um

lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE, através

da PROCURADORIA GERAL DO

MUNICíP|O e, do outro lado, a emPresa

ORGANIZAÇÃO VALENTE LTDA, PAIA O fiM

que a seguir declaram:

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direil0 PÚblico, com sede na Rua Guilhardo Gomes de AraÚjo,

s/n, Esplanada lt. lguatu - Ce, insclita no Ctrtp,.t/lt'tf sob o n". 07.810.468/0001-90, através da Secrelaria Municipal de

Desenvolvimento Uibano, neste ato representada pelo senhor Francisco Edmilson Alves AraÚjo Filho, Procurador Geral

do Município de lguatu/ôE. inscrito no CPF/MF sob o n". 915.921.513-53 e portador da cédula d-.ld_.11i93911:

óáozgzgrTas, da"qui por diante denominada de GONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ORGANIzAÇ40

VALENTE LTDA, cóm sede na Rua Francisco Ribeiro Souza, n" 46, bairro Centro, CEP: 63.502-140, lguatu-Ce, inscrita

no CNpJ/MF sob o n" 06 043 61610001-26, neste ato, representada pelo senhor lnácio Laéldio Mesquila Lucas,

(P:cc,..1r:d:r). inscril. r. CPF/1,!F s:b c t" 277 55? 4-a3 87 e p..'l?d.Í da cédula de idenlld2de no. 2008169555,

àxpedida peio SSpDS/CE, daqu por diante denominada de CONTRATADA, em conÍormidade com o que preceitua a

r-el n.. r+ t,l.t. oe út/ú4/2021 e suas alteraçóes posreriores e, regutar-se-á peias suas ciáusuias e peios precenos oe

Direrto público. e a ele seráo aplicados, supletivamente, os princÍpios da teoria geral dos contratos e as dlsposições de

Direito Privado, suieitando-se os contlatantes, às SUas normas, cláUSUlas e condiçôes a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

(art.92, inciso l, da Lei n". 14.133, de 0110412021)

: l.AqusÇaio degas q!eteito de petróleo (GLP). com forneclmento contínuo. para atender as necessidades das

dveÍsas unidades admlnstratvas iSecretaras) da Prefeitura Muncpa de lguatuiCE, conlorme especiÍ caÇoes

constantes fc ierrNo de reierênc a, parie integrante e c0mplementar deste instrumento de conlrato como se aqui

transcrilo fosse

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

(art. 92, inciso ll, da Lei n'. 14.133, de 0110412021]r

2 I O presefte nstrumenrc de contrato decorreu do processo adm nistrativo de licitaçào na modalidade de PREGÃO

Élefn'ôltCO N.. pE, SRp.2025.01.28.01.pM1/DtVERSAS. devldamente homologado pea autoridade competente. e Íol

nstruído corn,undamento na Lei n" 14 133, de 0110412021 e suas alteraÇões posteriores e, ainda, na proposta da

contralada parle ntearanle deste lnsüumenlo de contrato ndependente de transcriçáo'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO

(art.92, inciso lll, da Lei n". 14.133, de 0110412021)

31 O presente,nstrumento de contrato reger-se á pelas dsposiÇões contidas na Lei n'. 14.133. de A110412021 e'

srbsdalan're:lte, segunoo as disposrçÕes.onlidas na Lei n'. 8.078, de 11i09i1990 (Código de Deíesa do Consumidor),

e dema s noÍmas e pr ncip os gerais dos contratos, inclus ve quanlo aos casos omissos

CLAUSULA QUARTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO

(art. 92, inciso lV, da Lei n'. 14.133, de 0110412021\
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ESTADO DO CEARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

4.1.1-O(s) prazo(s) de entrega do objelo deverá(áo) alender aos seguintes critérios:
a) náo poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de Íornecimento ou outro
instrumento hábil.
4.1.2- Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CoNTRATADA deverá comunicar a CoNTRATANTE
das razoes respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de
prorrogaçáo de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situaÇões de caso Íortuito e lorça maior;
4.1.3- A cada solicitação de íornecimento, a nota de empenho ou 0utro instrumento hábil será enviada à C0NTRATADA
via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de enlrega;
4.1.4- A C0NTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a lotalidade do objeto solicitado, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste em contralo;
4.2- Do local de entrega:

4 2 1 O local de entÍega do objelo será o Almoxaritado Central, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N -
Esplanada ll - lguatu/CE, no horário das th às 17h, de segunda a sexta]eira, em dias úteis;
4.2.1.1- AIém da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela C0NTRATANTE, deverá a CONTRATADA, também,
descarregar, armazenar, instalar e montar (quando Íor necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor,
c0mprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

4.3- Das condiçôes de entrega:

4.3.1- Será avaliado o acondicionamenlo do objeto no momento da enlrega. Desla forma, embalagens violadas, itens
manchados, sujos, enfenulados, daniÍicados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos.
4.3.2-O nÚmero do empenho, aulorização de compra ou outro instrumento hábrl deverá vir indicado ern cada nota,iscal.
Nâo seráo aceitas entregas cujo objeto e/ou nota Íiscal náo estejam rigorosamente de acordo com o empenho,
autorização de compra ou outro instrumento hábil.
4.3.3 Todo e qualquer fornecimento de objeto íora do estabelecido neste Termo de Referência será, imediatamente,
notiÍicada a C0NTRATADA que Íicará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado peÍo Íiscal do contrato. ficando entendido
que correrá por sua conta e risco tal substituiçáo, sujeitando-se, também, às sanÇóes previstas neste Termo de
ReÍerência.
4.3.4-0 mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitaçáo do mesmo.
4.3.5-Caso, no momento da conÍerência, sejam identificadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo necessário
novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxanfado.
4.3.6-Os itens deveráo estar compatÍveis com as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis).
4 3 7- 0 objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada pelo fabricante,
conlendo, no mÍnimo, os seguintes dados: identificaçâo do objeto, marca, código de bairas impresso na embalagem e
capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identificaçáo da CONTRATADA. rncluindo razão iocial,
CNPJ, data de entrega, endereço e teleÍone de contato, quando íor o caso.
4.3.8- Deverá eslar impressa na embalagem, de forma vrsÍvel e de fácil leitura, a marca do malerial e da empíesa
Íabricante, além do número de unidades e dimensôes, quando for o caso.

4.4. Da substituiÇão do objeto

I

4.1- Do prazo de entrega do objeto:

4.4.1'A CONTRATADA deverá enkegar o objeto nas apresentaçoes exatamente iguais aquelas constantes na nota de
empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela Secrelaria requisitante. Nâo seráo aceüos rlens
com apresentaçáo diferente daquela conslanle na proposta vencedora, exceto quando houver tato superveniente e desde
que atendidas as seguintes condiçóes:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE
E Rua Guilhardo Gomes de Arúo S,ô,Í" Esplanàda II CEP 63.505 005 Iguatu Ceará CNPJ 0? 810.468/0001 90
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a) o pedido de substituiÇão deverá seÍ protocolado junlo à secretaria requisitante, acompanhado da cornproüáção da

impossibrlidade de entregar o item com a apresentaÇáo exatamente igual à ofertada na proposta vencedoÍa previamente

aceita, assim como a indicaçáo da nova apresentaÇão, acompanhada dos documentos exigidos na habilitaçáo;

b) a nova apresentaçâo deverá atender a todas as exigências deste Termo de ReÍerência e, se tor o caso, obler parecer

favorável da amostra emitido pela Secretarla requisilante de acordo com os critérios de avaliaçáo estabelecidos neste

Termo de ReÍerência.

4,4.'1.'1-0 preÇo ofedado não será alterado nas substituiçóes do item oÍertado

CLÁUSULA OUINTA - DO VALOR

(art.92, inciso V, da Lei n". 14.133, de 0110412021\

5 '1 - A Conlratante pagará à Contralada. pelo fornec mento dos produtos, objelo deste contralo, o valor de R$ 351,00

ilrezentos e ci'rquenta e urn reasl. reÍerente ao lTEf/ 01. perÍazendo o valor global contratado na ordem de R$ 351,00

(lrezenlos e c nquenta e um reais). conforme plan lha abaixo;

LOTE I-GAS

ESPECIFICAÇAO

I Recarqa de Gâs LiqueÍeito oe Pelróleo (GPL): G ás de
UND 3 RS11700 RS 351 00

uollÍlíla, ú0lL a0 0e r ó r\U. I

1.00 IVALOR GLOBAL lR$35

5 2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoÍentes da execução do objeto,

inclusive tÍibut0s e/ou impost0s, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraÇão, kete, seguro e outros necessários ao cumprimento integÍal do objeto da contratação;

5 3- O valôr acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamenlos devidos ao contralado dependeráo dos

quantitativos efetivamenle íornecidos;

5.4- Sáo anexos a este tnstrumenlo e vinculam esta contratação, independentemente de transcíiçáo:

5 4.1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas

especíÍicas quanto a toÍma de execuÇáo do objeto;

5.4.2 O Edital da licitaÇão que decorreu o contrato;

5.4.3- A Proposta da Contratada;
5 4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SErIA - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO

(art.92, inciso Vl, da Lei n". 14.133, de 0110412021)

6l A conlrala,la lornecerá os prooulos de iorma parcelada, e serão solciladas conÍorme demanda, através de ordens

de cornpras enr tdas pela Secretar a Conlratante. devendo ser entregues no Almoxar lado Central, localizado na Rua

G.],lhardo Gom:s de Araú]0 SiN Espanada ll - lguatutCE, Ceará, no prazo máximo de 10 (dez) dras Útels, contados

da data Co recob rnento da ordem de compra por parle da conlratada,

6 2. Os produtos Íornec dos pela contratada estaráo suieitos à aceitaÇáo plena pelo órgâo recebedor:

6 3 A autoroade superor c0mpetente do órgáo contratante designará um Ísca do contrato, cujo propósito, entre oLltras

atíbu ÇÕes. se-á a conÍerêncla dos produtos Íornecidos com as especilicações contidas na proposta de preços da

contratada Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especificações exig das, o f scal do contrato

reje tará o recebiírento dos mesmost

6.4 0 recebimento dos produtos se Íará em duas etapas:

6 4 1 Receb rnento Provtsório no ato da entrega dos produtos, para efeito de verificaçã0, mediante Termo de

Recebimenlc Provlsório:

_PEEÇÂO ELETRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE
Rua Gurlhardo Gomes de AÍaújo S,t,{. Esplanada II CEP 63.505-005 - Icuatu CeaÍá. CNPJ 07.810.468/0001
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6.4.2"Rêcebimento Definitivo, após verificaçáo da qualidade e constatada as especiÍicações dos produtos exigidas no

contrato, com consequente aceitação, medianle Termo de Recebimento Definitivo;
6.4.3- Caso náo atenda as especiÍicaçôes, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oilo) horas para
substituiçáo dos produtos, sob pena de multa e demais cominaçôes contratuais e legais pelo náo cumprimento do
estabelecrdo no contrato, bem como estará sujeita as açóes penais cabíveis;
6.5- Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias do mês de referência da parcela a pagar. mediante
apresentação da Nola Fiscal e respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou através de servidor
devidamente designado;
6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execuçáo do obJeto do conlrato;
6.7'A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal, social e
trabalhista, na rmpossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentaÇâo
mencionada no arl. 68 da Lei Federal n". 1 4.1 33, de 0110412021 ,

6.8-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou. ainda, circunslância
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigaçáo financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado alé que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, 0 prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situaçá0. nâo acarretando
qualquer ônus para a Contratante;
6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que conslar como emilida a ordem bancária para pagamento;
6 10- Antes de cada pagamento à conÍatada, será realizada consulta para verificar a manutençáo das condições de
À4hiti+-^Ã^ 

^v;^ii^^ -^ ^Ài+^t Àô ri^ir.^Â^ dt,^ A^^^//^,t v P, wiJe, !ru wv, iLis.v,
6.1 1- Constatando'se a situaçáo de irregularidade da contÍatada, será providenciada sua notif caÇâ0, por escrrto, para
que, no prazo de 05 (c nco) dlas utets, regulaíze sua srtuaÇâo ou, no rnesmo prazo, apresente sua oetesa O prazo podera
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;
6.12- Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÇão deverá realizar consulla para
identificar possível suspensáo temporária de participaÇão em licitaçá0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder PÚblico, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a legislaÇáo pertinentei
6.'1 3- Náo havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a c0ntralanle deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
exislência de pagamento a ser eÍeluado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessárjos para garantir o
recebimento de seus créditos;
6.14- Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo adminislrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa:
6 '15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contralo, caso a contratada náo regularize sua siluação;
6.1 5.1 - Será rescindido o contrato em execuçáo com a contratada inadimplente com o fisco, salvo por motivo de
economicidade, seguranÇa nacional ou outro de interesse público de alla relevâBcia, devidamente justiÍicado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante;
6.'16- Quando do pagamento, será eÍetuada a retenÇão trjbutária prevista na legislaçáo aplicável,
6.16,1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 

,]23, 
de 2006,

náo sofrerá a retençáo tributáría quanto aos impostos e contíbuiÇoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçá0, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tÍatamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;
6.17'Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha concorrido, de alguma Íorma,
para tanlo, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vej]cimento e o g]etivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçáo da seguinte Íórmula:

El\,4=lxNxVP,sendo:
El\,4 = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevjsta para o pagamenlo e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Indice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE
E Rua Guilhârdo Gomes de AÍaújo S,ôJ' Esplanada II CEP 63.505:005 Isuaru CeaÍá CNPJ 07 8t0468/000t-90
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rf,c{,_

c

r= (rx) r =

í/o .râ l^i ^0 í

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

(6 i 100)

365

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

(art. 92, inciso Vll, da Lei n". 14.133, de 0110412021)

7.1- 0 objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato dâ entrega ou execuçâ0, juntamente com a nota

Írscal ou inslrumento de cobranÇa equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contralo,

para eíeito de posterror veriÍicação de sua conformidade com as especificaçoes constantes no Termo de ReÍerência e na

proposta da contratada, partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato, independente de transcrição;

7.2- O obleto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo

com as especificaÇões constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, devendo ser reÍeilo no prazo de

5 (cinco) djas úteis. a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades;

7.3- O recebimento definitivo ocoíerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimenlo da nota Íiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Adminislraçã0, após a veriÍicação da qualidade do serviÇo e consequente

aceitaçáo mediante termo detalhado;
7.4- O prazo para receb rnento defnitivo poderá ser excepcionalmenle proÍogado, de Íorma jusliÍicada, por igual período,

quando houver necessidade de d l1gências para a aferição do atendimento das exigências contratuais,

7.S- No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dlmensáo e qualidade, deverá ser observado o teor

)

à parcela nconlroversa da execlçào do objeto, para efeto de liqu daçáo e pagamento;

l6 U prazc clra a soJÇao pe c cottralaoo. de rncons stencles na execuÇao do obleto ou de saneamenlo da nota tlsca

0r de nstrumgnto de cobranca equ valente, verificadas pela Adm nistração durante a análise prévia à llquidação de

despesa, náo terá computado para os fns do recebirnento deflnitivo;

7 7, O recebi.n:nto provisór o ou deÍ n tivo náo exc u rá a respo n sabilidade civil pela solidez e pela segurança dos serviços

nem a responsabildade ét co-proíiss onal pela perfeita execuÇáo do contrato

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

(art.92, incisos V, da Lei n". 14.'133, de 0110412021)

I l- Os preÇos rnic almente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento

estimado consttfte 0c processo admtnistrativo que deu or gem ao presente instrumento de contrato:

- 8 2, Após o ntsrregno de um ano. e ndependentemente de pedido da Contratada, os preÇos iniciais serão reajustados,

medianle a ap caçâO, pela C0NTRATANTE. do Índice Geral de Preços de l\,4ercado - (lGP-lú), excl!slvamente para as

obrrgações n tr adas e concLuídas após a ocorrência da anua idade;

8 3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interva o minlmo de um ano será contado a partir dos eÍe tos ílnanceiros

do ú timo real-rste:

I 4 No caso d: atraso ou não d vulgaÇáo do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a Contralada a

mportânc a ca culada pe a ú tima var açáo conhecida, liquidando a diferenÇa correspondente tão logo seja(m)

d,vulgadois oisl ind ceis) deÍntvoisl:
8 5-úas aÍerlcóes Ína s o(s) índce(s) utlizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s);

8 6-Caso ois, noicelsl estabelecoois) para reajuslamento venha(m) a ser extnto(s) ou de qualquerÍorma não possa(m)

majs ser u1 zaj0isl serálãol adoladolsl. em substtuiÇão o(sl que vie(em) a ser determnado(s) pela legisação então

em vigor,
8 Z Na ausénca de prevsáo Legai qL-anto ao índice substtulO. as partes eLegeráo novo índice oficlal, para reajustamento

do preço do va or remanescenle por meio de termo adilivo;

83 0 reajuste será Íea izado por apostt amento.

cLÁusuLA NoNA - DA vlGÊNclA E DA PRoRRoGAçÃo
(art.92, inciso Vll, da Lei n". 14.133, de 01/04/2021)

PREGAO T
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9.1- 0 presente instrumento de contralo terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura,
extinguindo-se em l2 (doze) meses, na forma que dispóe o art.'105 da Lei n". 14.133, de 0110412021, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do ad. 107, caput, da Lei n". '14.133, 

de
0110412021

9.2- A prorrogaçáo de que trata o item acima é condicionada à avaliaçã0, por parte do Gestor do Contrato, da
vantajosidade da pronogaçã0, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de gestão do contrato.
nos princípios da manutençáo da necessidade, economicidade e oportunidade da contrataçâo, e nos demais aspectos
que forem lulgados relevantes e, ainda, com autorizado Íormal da autoridade competente, desde que sejam preenchidos
os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;

9.2.2- Não aplicação de puniçoes de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
9.2.3- lVanutençáo do interesse pela AdministraÇão no fornecimento dos produtos;
9.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e
9.2.5- Concordâncra expressa dâ C0NTRATADA pela prorrogaÇâ0.

9.3- A contratada não tem direito subjetivo à proíogação contratual;
9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adilivo,
9.5- Nas eventuais prorrogaçóes contratuais, os custos nâo renováveis já pagos ou amortizados ao longo do pÍimeiro
período de vigência da conlrataçã0, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovaÇão;
9.6- O contrato náo poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sançôes de declaração de
i-i,.J^F^ir^?,t^ ^" r-^^.ti-^-r^ 'J^ ri^i+.? ^ -^r^. ^,,,Lti^^ ^Àô^.,,^Iô- - ^ . 1. , ^ ^ ^ 

Â 
^ ^ 

t 
^ ^ ,t ^ --ti^^^Ã^vsru, ruücii qe üviqiiu;ii;iü; u; üijii;;Ç;e

9.7- 0 atraso injustiÍicado na execução do contralo sujeitará o contratado a multa de rnora, na forma prevista em contrato,
9.8' 0s atíasos na execuçào 0o contrato ocasronados por motrvo de torça maror ou caso Íortutto, desde que nottttcados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contralante, náo serão considerados como inadimplemenlo
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do cRÉDITo PELo QUAL coRRERÁ A DESPESA
(art.92, inciso Vlll, da Lei n0. 14.133, de 0110412021)

I0 1 - As despesas decorrentes da contrataÇâo correráo por conta da DOTAÇÃO 0RÇAIIIENIARtA sob a segu nte
ru brica:

3 3 90.30.00

, e encontra adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e Íixa â despesa do l\rlunicípio de lguatu,
Estado do Ceará, para o exercício linancerro de 2025 e dá outras providências, com recurso financeiro oriunào da
Prefeitura de lguatu/CE, através da Procuradoria Geral do lVunicípio, consignado no orçamento referente ao exercício
Íinanceiro de 2025.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
(art. 92, nciso Xl, da Lei n'. 14.133, de A1i0412021)

11.1 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro, previsto no art. 124, inciso ll, alínea "d", da Lei
no. 1 4.1 33, de 0110412021 , deverá ser formulado du rante a vigência do contrato e antes de eve nlual prorrog açã0, nos
termosdoart. 107da Lei n". 14.133, de 0110412021,
11.2- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico.Íinanceiro, quando Íor o caso, será
de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimenlo da documentação probatória do caso de força maior. caso Íortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execuçâo do conlrato tal como pactuado.
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAL

rart. 124 da Lei n'. 14.133. de 01/0412021)

i2.1- Eventuais alteraçôes contraluais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no. '14.133, de

01t0412021',
12.2- 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conÍato;
12.3- As alteÍaÇóes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo, submetido à prévia

aprovaÇão da consulloria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de

seus eÍeitos, hipótese em que a Íormalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (arl. '132 da Lei

n". 1 4.1 33, de 0110412021);

12.4, Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebraçáo de lermo aditivo, na Íorma do art. '1 36 da Lei n" 14.1 33, de 0110412021

CLÁ
(ar1.

USULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

92. lnciso XlV. da Lei n'. 14133, de 01/04/2021)

13.1 Sáo obr gaÇces oa Contralanle:

13.1 1'recebe,o obleto no prazo e condiçôes estabeecidas no presente contratoi

1Q 1 e \,ôrir..r mir!aiaS3m911e, rc plazo ii:aCO, 3 aanÍOrrnld?dg dOS bens rgaebldas plo"iSCri?rnenlg COm 35

espec ÍrcaÇôes c0nstantes 0o presente c0ntrato e da proposta, para Íins de aceitaÇão e receblrr'renlo deÍlnltivo,

r. ,- .-o^ - .d, d orl,ataoa. po.esc.to soore -pe.ierÇoes.'a,ras ou,rregJraÍroaoes ve'rrrcaoas no ooleto iorectoo.

para que seja substtuÍdo. reparado ou corr gido;

13.1 4 acomcanhar e fisca zar o cumprmento das obrigações da Contratada. através de com issão/servidor

especialmente designado:
I3.1 5- eÍe1uar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecirnento do objeto, no prazo e forma

eslabelec dos no presenie contrato.

13.2, A Adm I straÇào não responoerá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

v nculados à e)ecuÇâo 0o presente conlrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrêncla de alo da

Contratada de seus empregados prepostos ou subordinados:

t 3 3, Não eÍetLrar nenhLrm pagan'rento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação de qualquer obrigação

Írnanceira que he Íor mposta em vlrtude de penalidade elou inadimplência contratual

- clÁusull DÉctMA ouARTA - DAs oBRlcAçÕEs DA CoNTRATADA

{art. 92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei n0. 14.133, de 0110412021)

l4.l- Fornecer os produtos mediante requisiçáo emilida pela contratante, em duas vias, assinada pelo íiscal do contrato

ou ainda pela autoridade superior do órgão contÍatante;

14 2- Atender diariamenle as demandas da contrâtante, das segundas feirâs as sextas feiras;

14.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que decoíeu o presente contrato,

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os íiscos e as despesas deconentes da boa e peííeita

execuçáo do obleto e, ainda:
14.3.1- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conÍorme especiÍicações, prazo e local constantes no c0ntrato,

acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constaráo as indicações referentes a: marca, fabÍicante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade;

14.3.2- responsabilizar se pelos vícios e danos decoíentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

14.3.à substiluir, repaíar ou conigir, às suas expensas, no prazo íixado neste contralo, os produtos com avarias ou

deÍeitos;
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'14.3.4- comunrcar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇâo;
14.3.5- manter, duÍan'le toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçóes de habilitaçáo e qualificaçáo exigrdas na licitaçáo;
'14.3.6- indicar preposto para representá-la durante a execuÇáo do conÍato;
14.3.7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhlstas, previdenciários, Íiscais, comerciais, taxas,
ketes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaÇão de garantia e quaisquer outras que incidam ou venharn a inctdrr na
execução do contrato;
14.4 Executar diretamente o contrato, sem subcontrataçôes ou transÍerência de responsabilidades,

14.5- Arcar com todos os ônus de transporles. lretes, carga e descarga dos produlos contratados até o local de enlrega,
14.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e d0s conkatos que dela decorrerem

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS INFRAÇÔES E SANÇÕES AoMINISTRATIVAS
(art.92, incrso XlV, da Lei n". 14.133, de 01/04/2021)

15.'1- Comete infraÇáo administrativa, nos termos da Lei n0. 14.133, de 01lO4l2O21, o Contratado que:
a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento dos serviÇos
públicos ou ao interesse colêtivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) -"ns_"!21 ^.otâ/^.môhr^.1. ôvô^Írôã^ rl^ ^hiôlô À. r^^t..t.õ6^ côô h^ri\/^ i[cli{i^.À^.

e) apresentar documentaçâo Íalsa ou preslar declaraçáo Íalsa durante a execução do contrato;

'1 pratrcar aro irauourenio na execuçào oo conualo:
g) comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art 5" da Lei n,. 12.846, de 0t/08/201S.
15.2- Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as seguintes sanÇoes:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sernpre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 1 56, §2", da Lei n" 1 4.1 33, de 2021):
b) lmpedimento dê licitar e contralar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d" do subitem
acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposíção de penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lel n" 14.133,
de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrilas nas alíneas'e", 'f
"g' e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", "c' e "d" que justiflquem a imposição de penalidade
mais grave (art, 156, §5", da Lei n" 14.133, de 2021).
d) Multa de:
I) Moratória de 1% (um por cento) por dra de atraso injustificâdo sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;
ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, alé o máximo
de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para apresentaÇáo, suplemenlaÇáo ou reposiçâo da garantia,
quando exigida no Termo de Referência, parte integranle a este Conlrato.
ll.1) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias auloriza a AdministraÇâo a promover a extinÇáo do contrato por descumprimento
0u cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso ldo art. 137daLei n. 14.133,de2021.
lll) Compensatória, paraas inÍraÇôes descritas nas alíneas"e" a"h"dosubilem 12.1,de20% a 30% do valordo Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecuçáo total do contrato prevista na alínea "a", "b,,, "c" e 

,'d,, 
do subitem 12 1. de 1% a

30% do valor do Contrato.
15.3- A aplicaçáo das sanções previstas neste Contralo nào exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de reparaÇão integral
do dano causado a CoNTRATANTE (art. '1 56, § 9" da Lei n". 1 4. 1 33, de 01lO4lZO21)l
15.4- Todas as sanÇões previslas neste Conlrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, s 7' da
Lei n". 14.133, de 0110412021)',

15.4.1' Antes da aplicação da multa será íacultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei n". 14.133, de 0110412021);

pnecao er.ernorurc
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15.5- Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento eventuailre nte d€vidopea

CONTRAÍANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando

exigida, ou será cobrada judicialmente (art. '156, 
§ 8", da Lei n", 14.133, de 0110412021),

15.6-Previamênte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminislrativamente no prazo

máximo de 30 (trinla) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

15.7 A aplicaÇáo das sanções real zar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao CONTRATADO, observando se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n'. 14.133, de

01lO4l2O21, para as penalidades de impedimenlo de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contralar;
15.8'Na aplicação das sançoes serão considerados (art. 156, §1', da Lei n". 14.133, de 0110412021):

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as peculiâridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravanles ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CoNTRATANTE;

e) a implantaÇáo ou o aperfeiçoamenlo de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçóes dos órgãos de

!- controle.
15.9-Os atos previstos como nÍraÇões administrativas na Lei n". 14.133, de 0110412021, ou em outÍas leis de licitaçôes

e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei n". 12.846, de 2013, seÍão

apurados e julgados conJUntamente, nos mesmos autos, observados o rilo procedimental e autoridade competente

deÍinidos na reíerida Lei (art 159);
1Â rn 

^^^..Ân^,AqÀa,,ríÀi^a/.l^a^ÀTO^T^na\^^.la'Ára..l^^^^."i.1^r^.1âêÂã^.^Â',^,,rili,õn.^^ãâh,'.^.1^ãir^n^rii.i- ,r i-,!w ü,,eúw- 1-,,w,-q v-
para facilitar, encobrlr ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conlralo ou para provocar conÍusáo

patflmontal, e, nesse caso, tooos os elertos das sançoes aplrcadas a pessoa lun0rca seráo estendldos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o

conlraditório, a ampla delesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Let n'. 14.133, de 01/04/2021)t

1 5.1 1- 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, conlado da data de aplicaçáo da sanção,

informar e manter atualizados os dados relalivos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no CadastÍo

Nâcional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei n". '14.133, de 0110412021),

1 5 '12- As sanções de impedimento de licitar e conlratar e declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar sâo

passíveis de reabilitaçáo na Íorma do art. 1 63 da Lei n". 14.1 33, de 0110412021 ,

15.13- Os debitos do C0NTRATADO para com a AdministraÇão CONTRATANTE, resullantes de multa adminisÍativa

\- e/ou indenizações, nâo inscr tos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

(a(. 92, inciso XVIll, da Lei n'. 14.133, de 0110412021)

1 6 1- 0 contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei n' 14 133, de 0110412021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial;

i 6.2, Em caso de impedimento, ordem de parâlisaçáo ou suspensáo do contralo, o cronogrâma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas lais circunstâncias mediante simples apostila;

16.3- As comunicaçóes entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

tal lormalidade, adrnitindo se o uso de mensagem eletrônica para esse íim, coníorme endereço eleüônico informado pela

contratada na sua proposta comêrcial;
16.4- O óÍgão ou entidade poderá convocar repÍesentanle da empresa para adoçáo de providências que devam ser

cum pridas de imediato;
16 5' Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgáo ou entidade poderá convocar o representante

da empresa contratada para reunião in cial para apresentaçào do plano de Íiscalizaçã0, que conterá informaçôes acerca
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das obriga s contratuais, dos mecanismos de íiscalizaçá0, das estratégias para execução do obleto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes
aplicáveis, dentíe outros;

l6 6 Fiscalização

16.6.1-A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pel0s respectivos
substitutos (art. 117, caput, da Lei n". 14.133, de 0110412021)

16 7 Fiscalização Técnica

16.7.1- 0 Íiscal técnico do conlrato acompânhará a execuçáo do contrato, para que sejam cumpridas todas as c0ndiÇoes
estabelec das no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçá0.
16.7.2- O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do c0ntrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos defeitos
observados. (art. 1 1 7, § 1 " da Lei n". 14.1 33, de 0110412021);

16.7.3- ldentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o íiscal técnico do contrato emilirá notificaÇôes para a correção
da execuçâo do contrato, determinando prazo para a coneçáo;
16.7.4- 0 Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaÇão que demandar decisáo
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras. se Íor

16.7.5- No caso de oconências que possam inviabilizar a execuçáo do contÍato nas datas aprazadas, o íiscai técnlco do
contrato comunicara o Íato imedratamente ao geslor do contrato;
16.7.6- 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação conlratual.

16.8- Fiscalização Administrativa

16.8.1- O fiscal administrativo do contrato veriticará a manutençáo das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íormalizaçáo de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos compÍobatórios perlinentes, caso necessário;
16.8.2- Caso ocorra descumpÍímento das obrigaçoes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do conlralo para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

16,9- Gestor do Contrato

1 6.9.1 - 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e íiscalizaçáo do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamenlo do contrato. a exemplo da ordem de
serviç0, do registro de ocorÍências, das alterações e das pronogaçóes contratuais, elaborando relatório com vislas à
veriÍicaçào da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da linalidade da administração;
'16 9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as oconéncias
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência:
16 I 3- O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condiçôes de habilitação da contratada, para í ns de
empenho de despesa e pagamento. e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais;
16.9.4- 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos Íiscais técnico, administralivo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com mençáo ao seu desempenho na
execuÇão conlratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aleridos, e a eventuais penalidades aplcadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaÇões;
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paÍa Ílns deaplicáÇãode sanções a ser conduzido pela comissâo de que trata o art. 158 da Lei no.14 133, de0110412021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

16.9.6- O gestor do contralo deverá elaborar relatório flnal com informaçoes sobre a consecuçáo dos objetivos que tenham

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramenlo das atividades da Administraçao;
'16I7- O gestor do contrato deverá enviaÍ a documentaÉo pertinente ao setor de contratos para a formalizaçâo dos

procedimentos de liquidaÇão e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA . DAS HIPÓTESES DE EXNNÇÃO DO CONTRATO

(art, 92, inciso XlX, da Lei no. í4.'133, de 0110412021\ ," , r, '

17.1- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impóe ao CONTRATADO

o dever de realizar a execuçáo de objeto específico em um perÍodo predeterminado, a extinÇáo contratual se dará nos

seguintes termos
17.1.1- Ouendo cumpridas as obrigaçóes de ambas as parles, ainda que isso ocona antes do prazo estipulado para tanto;

17.'1 2- Se es obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência flcaÍá prorrogada até a conclusão do

obieto, caso em que deverá e Admíniskaçáo providenciar a readequaçáo do cronograma Íixado para o contrato:

17.'1 2 1- Quando a nâo conclusão do contrato referida no item anlenor decorrer de culpa da CoNTRATADA:

a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sançóes administrativas;

b) poderá a AdminiskaÇão optar pela extinÇáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execuçáo contratual
17.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinÇão se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemenle de terem sido cumpridas ou nâo as obrigaçoes de ambas as partes contraentes;
'17 i 1. O contrato pode ser extinto antes do pÍazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta náo

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagem;
17.2.2- A e\linçáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do

contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

17 2 3- Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a exlinção contratual ocorrerá apÓs 2 (dois) meses da data da comunicação;

17 3- O contrato pode ser extlnto antes de cumpndas as obrigaÉes nele estipuladas, ou antes do prazo nele ílxado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no. 14.133, de 0110412021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa;
17.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artjgos 138 e 139 da mesma Lei;

17.3.2- A alteraçâo social ou a modificação dâ finalidade ou da estrutura da empÍesa náo ensejará a rescisáo se não

restringir sua capacidade de conclulr o contrato;

17.3 2 1- Se a operaçáo implicar mudanÇa da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adltivo para

alteraçao subjetiva;
17.4- 0 terrno de rescisão, sempre que possível, será precedido:

17.4.1- Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridosi

17 4 2- RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

17 4 3- lndenizaçóes e multas.
'17 5- A extnçáo do contrato náo conflgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-financelro, hipótese

em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art, 131 , caput, da Lei n0. '14.133, de 01104120211,

17 6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a C0NTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira trabâlhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que tenha desempenhado funÉo nâ licitaÉo ou alue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou peÍente em iinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiÍo greu (art. 14, inciso lV da Lei n.0

14.133 de 01/04/2021)
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lal. 72, ParágraÍo único dc art. 91, caput, ambos da Lei no, 14.133, de 0110412021)

W

'18 1- O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divu gado e mantido pela Contratante à

disposiçáo do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pe(inentes, observado o disposto na Lêi no

'14.133, de 01/04/2021 e suas alteraçoes posteriores

(art. 92, § '1", da Lei no. 14.133, de 0110412021)

'19.'1- As partes elegem o foro da comaÍca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente para dirimil

quaisquer dúvidas oriundas deste insÍumento de contrato, com renúncia exptessa, desde já, de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma,

lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus 1urídtcos e legais

efeitos

IGUATU/CE, 14 de fevereiro de 2025

FRANCISCO E S ARAUJO FILHO

Procurador
radona Geral do lvlunicÍpio

Prefeiturê de lguatu/CE

CONTRÂTANTE

INACIO LAELDIO as'inàdode Ío,ma dieirarpo.

MESQUITA ili:?,f;',';'*llT"'"^
LUCAS:277 563433 87 Dàdos:202s 02 18 r 047,50-03',00

INÁCIO LAÉLDIO MESQUITA LUCAS

Procurador
ORGANIZAÇÁO VALENTE LTDA

06 043.616/0001-26

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01

Nome
CPF:

02

qa5.8(( Lçt l§'

Nome

CPF 5l,r qrt.r,ôb' jo
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